
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2025

Torna-se  público,  para  conhecimento  dos  interessados,  que  o  Departamento  de
Higiene  e  Saúde  de  Pompeia,  Estado  de  São  Paulo,  inscrito  no  CNPJ  nº
57.266.025/0001-59, com sede na Rua Deputado Romeiro Pereira, nº 86, Centro, CEP
17.580-065,  na  cidade  de  Pompeia,  Estado  de  São  Paulo,  por  meio  do  Sr.
Superintendente,  PAULO HENRIQUE BARBOSA,  realizará licitação para registro
de  preços,  na  modalidade  PREGÃO,  na  forma  ELETRÔNICA,  com  critério  de
julgamento MENOR PREÇO por item, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de abril de
2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e demais legislação
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

Início do Cadastro da Proposta: 12 de setembro de 2025 às 8:30h
Término do Cadastro da Proposta: 29 de setembro de 2025 às 8:30h
Abertura da Proposta: 29 de setembro de 2025 às 9:00h
Local: http://www.licitamaisbrasil.com.br

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços visando eventual aquisição de
medicamentos manipulados  para atender a demanda de pacientes do Departamento
de  Higiene  e  Saúde  de  Pompeia,  para  o  período  de  12  (doze)  meses,  conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Refe-
rência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interes-
se.
1.3. O valor total máximo estimado do presente pregão será de R$ 4.829.250,00 (qua-
tro milhões e oitocentos e vinte e nove mil e duzentos e cinquenta reais).

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão  participar  deste  Pregão  interessados  cujo  ramo  de  atividade  seja
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
http://www.licitamaisbrasil.com.br 
2.2. Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o
microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº
123, de 2006.
2.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 



2.3.1.Proibidos  de  participar  de  licitações  e  celebrar  contratos  administrativos,  na
forma da legislação vigente; 
2.3.2.Que não atendam às condições deste edital e seu(s) anexo(s);
2.3.3.Estrangeiros  que  não  tenham  representação  legal  no  brasil  com  poderes
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;
2.3.4.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução  ou  liquidação  (devendo  ser  observada  a  súmula  50  do  TCE-SP -  em
procedimento licitatório, não pode a administração impedir a participação de empresas
que  estejam em recuperação  judicial,  das  quais  poderá ser  exigida  a  apresentação,
durante  a  fase  de  habilitação,  do  plano  de  recuperação  já  homologado  pelo  juízo
competente e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de
habilitação econômico-financeira estabelecidos no edital.); 
2.3.5.Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
2.3.6.Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica,  quando  a  licitação  versar  sobre  serviços  ou  fornecimento  de  bens  a  ele
relacionados;
2.3.7.Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.3.8.Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
2.3.9.Aquele  que  mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com
agente  público  que  desempenhe  função na  licitação  ou  atue  na  fiscalização ou  na
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.3.10. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da lei nº 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
2.3.11. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;
2.3.12. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.3.13. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.3.14. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa
condição;



2.3.15. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º
do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
2.4. O impedimento de que trata o item 3.3.8 será também aplicado ao licitante que
atue  em substituição  a  outra  pessoa,  física  ou  jurídica,  com o  intuito  de  burlar  a
efetividade  da  sanção  a  ela  aplicada,  inclusive  a  sua  controladora,  controlada  ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da
personalidade jurídica do licitante. 
2.5. A  critério  da  Administração  e  exclusivamente  a  seu  serviço,  o  autor  dos
projetos e a empresa a que se referem os itens 3.3.6 e 3.3.7 poderão participar no apoio
das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão
do contrato,  desde  que  sob  supervisão  exclusiva  de  agentes  públicos  do  órgão  ou
entidade. 
2.6. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico. 
2.7. O disposto nos itens 3.3.6 e 3.3.7 não impede a licitação ou a contratação de
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do
projeto  executivo,  nas  contratações  integradas,  e  do  projeto  executivo,  nos  demais
regimes de execução. 
2.8. Em licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas
parcialmente financiados  por  agência  oficial  de  cooperação  estrangeira  ou  por
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº
14.133/2021. 
2.9. A  vedação  de  que  trata  o  item  3.3.12  estende-se  a  terceiro  que  auxilie  a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional
especializado  ou  funcionário  ou  representante  de  empresa  que  preste  assessoria
técnica. 
2.10. Como  condição  para  participação  no  Pregão,  a  licitante  deverá  fazer  as
declarações e anexar na documentação, conforme abaixo: 
2.10.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus
artigos 42 a 49;
2.10.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
2.10.3. Que  cumpre  os  requisitos  para  a  habilitação  definidos  no  Edital  e  que  a
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;



2.10.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
2.10.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
2.10.6. Que  não possui,  em sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso
III do art. 5º da Constituição Federal; 
2.10.7. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação,
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.
2.10.8. Sendo vencedora, atenderá as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o
propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar,
produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a
não ser por força de obrigação legal ou regulatória.
2.11. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. O  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  site
www.licitamaisbrasil.com.br,  que  permite  a  participação  dos  interessados  naquela
licitação, na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
3.2. O cadastro no site deverá ser feito no sítio www.licitamaisbrasil.com.br .
3.3. O licitante interessado em participar do processo deverá realizar seu cadastro de
forma antecipada na Plataforma Lícita Mais Brasil,  evitando a perda dos prazos do
processo.  O cadastro deverá ser realizado diretamente no site  da Plataforma Lícita
Mais Brasil através do link: www.licitamaisbrasil.com.br
3.4. O licitante poderá realizar um Cadastro Simples, que é gratuito e dá acesso livre
aos processos da Plataforma. Esse tipo cadastro permite o acesso aos documentos do
processo, a solicitação de esclarecimentos e a apresentação de impugnações.
3.5. Assim que tiver certeza da Participação no processo, o licitante poderá alterar seu
perfil de acesso para o Cadastro Completo, que é pago, conforme tabela de cobrança
da Plataforma, e permite a participação do licitante em todos os processos publicados
no sistema. 
3.6. Vídeo tutorial do Cadastro na Plataforma:  www.youtube.com/watch?v=RxGRji-
KHt0   



3.7. Caso surjam dúvidas durante o cadastro ou a utilização da Plataforma, o licitante
poderá entrar em contato através de seus canais de atendimento. Tel.: 0800-591-6173,
WhatsApp: (11) 4040-8714 ou e-mail contato@licitamaisbrasil.com.br.
3.8. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.9. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas
em  seu  nome,  assume  como  firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,
inclusive  os  atos  praticados  diretamente  ou  por  seu  representante,  excluída  a
responsabilidade  do  provedor  do  sistema  ou  do  órgão  ou  entidade  promotora  da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso,
ainda que por terceiros. 
3.10. É  de  responsabilidade  do  cadastrado  conferir  a  exatidão  dos  seus  dados
cadastrais  no  site  e  mantê-los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
3.10.1. A  não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar
desclassificação no momento da habilitação.

4. DA  APRESENTAÇÃO  DA  PROPOSTA  E  DOS  DOCUMENTOS  DE
HABILITAÇÃO 
4.1. Os  licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  do  sistema,
concomitantemente com os documentos de  habilitação exigidos no edital,  proposta
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de
envio dessa documentação. 
4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
4.3. As  Microempresas  e  Empresas  de  Pequeno  Porte  deverão  encaminhar  a
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.
4.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será  assegurado  o  prazo  de  cinco  dias  úteis,  cujo  termo  inicial  corresponderá  ao
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por
igual período, a critério da administração pública, para regularização da documentação,
para  pagamento  ou  parcelamento  do  débito  e  para  emissão  de  eventuais  certidões
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
4.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a
sessão  pública  do  Pregão,  ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de



negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de
sua desconexão. 
4.5. Até  a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema/portal;
4.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos
de negociação e julgamento da proposta. 
4.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para
acesso público após o encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
5.1. O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema
eletrônico, dos seguintes campos: 
5.1.1. Descrição detalhada do objeto indicando, o Modelo, a Marca e o Fabricante do
produto  cotado,  bem  como  informações  suficientes  para  análise  do  mesmo  em
conformidade com o descritivo, sob pena de desclassificação;
5.1.2. VALOR UNITÁRIO e TOTAL DO ITEM, em moeda corrente nacional, em
algarismos, sem inclusão de qualquer encargo financeiro com até duas casas decimais
após a vírgula (0,00), sob pena de desconsideração dos demais caracteres numéricos;
5.1.3. Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias,
contado da data da sessão; 
5.2. Nos  valores  propostos  estarão inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos
previdenciários,  trabalhistas,  tributários,  comerciais e  quaisquer  outros que incidam
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
5.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.4. Poderá ser solicitado catálogo ou folders do fabricante de todos os itens cotados,
devendo  estar  expresso  em língua  portuguesa,  contendo  todas  as  especificações  e
características  técnicas dos produtos,  caso seja  de documento de língua estrangeira
deverá ser traduzido e acompanhado do original, sob pena de desclassificação.
5.5. A  proposta  será  desclassificada,  se  ficar  demonstrado  pelos  catálogos  ou
prospectos que as especificações não atendem a todos os requisitos exigidos no termo
de referência/descritivo dos produtos ou se o catálogo for montado com apenas fotos e
o descritivo do edital.
5.6. O prazo para envio dos catálogos ou folders do fabricante será de até duas horas
após a solicitação do pregoeiro. 



6. DA ABERTURA DA SESSÃO E FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
6.1.1. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de Julgamento. 
6.2. O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que
somente estas participarão da fase de lances. 
6.3. O  sistema  disponibilizará  campo  próprio  para  troca  de  mensagens  entre  o
Pregoeiro e os licitantes. 
6.4. Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
6.4.1. O lance deverá ser ofertado pelo menor preço unitário por item.
6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
6.6. O  licitante  somente  poderá  oferecer  lance  de  valor  inferior  ou  percentual  de
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo de real) para todos os itens.
6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o  modo de disputa
“aberto”, em  que  os  licitantes  apresentarão  lances  públicos  e  sucessivos,  com
prorrogações.
6.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública. 
6.10. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
6.11. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente. 
6.12. Encerrada  a  fase  competitiva  sem  que  haja  a  prorrogação  automática  pelo
sistema,  poderá  o  pregoeiro,  assessorado  pela  equipe  de  apoio,  justificadamente,
admitir  o  reinício  da  sessão  pública  de  lances,  em prol  da  consecução  do  melhor
preço / maior desconto. 
6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.14. Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  os  licitantes  serão  informados,  em
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.



6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção
dos lances. 
6.16. Quando  a  desconexão  do  sistema  eletrônico  para  o  pregoeiro  persistir  por
tempo superior a dez minutos,  a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
após  decorridas  vinte  e  quatro  horas  da  comunicação  do  fato  pelo  Pregoeiro  aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste
Edital e seus anexos. 
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
6.19. Em  relação  a  itens  não  exclusivos  para  participação  de  microempresas  e
empresas de pequeno porte,  uma vez encerrada a etapa de lances,  será efetivada a
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for  empresa  de  maior  porte,  assim  como das  demais  classificadas,  para  o  fim  de
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo
Decreto nº 8.538, de 2015. 
6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
6.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automática para tanto.
6.22. Caso  a  microempresa  ou  a  empresa  de  pequeno  porte  melhor  classificada
desista  ou  não  se  manifeste  no  prazo  estabelecido,  serão  convocadas  as  demais
licitantes  microempresa  e  empresa  de  pequeno  porte  que  se  encontrem  naquele
intervalo de 5% (cinco por cento),  na  ordem de classificação,  para o  exercício  do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.23. No  caso  de  equivalência  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta. 
6.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
6.24.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:



6.24.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
6.24.1.2. Avaliação  do  desempenho  contratual  prévio  dos  licitantes,  para  a  qual
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.24.1.3. Desenvolvimento  pelo  licitante  de  ações  de  equidade  entre  homens  e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
6.24.1.4. Desenvolvimento  pelo  licitante  de  programa  de  integridade,  conforme
orientações dos órgãos de controle. 
6.24.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por: 
6.24.2.1. Empresas estabelecidas  no território do Estado ou do Distrito Federal  do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em
que este se localize;
6.24.2.2. Empresas brasileiras; 
6.24.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no
País;
6.24.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº
12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

7. JULGAMENTO DA PROPOSTA E NEGOCIAÇÃO
7.1. O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo
aquelas  que  não  estejam  em  conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste
Edital,  contenham vícios  insanáveis  ou  não  apresentem  as  especificações  técnicas
exigidas no Termo de Referência.
7.1.1. A desclassificação  será  sempre  fundamentada  e  registrada  no  sistema,  com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2. Encerrada  a  etapa  de  envio  de  lances  da  sessão  pública,  o  pregoeiro  deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado
o  melhor  preço,  para  que  seja  obtida  melhor  proposta,  vedada  a  negociação  em
condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.2.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes. 
7.2.2. O pregoeiro  solicitará ao  licitante melhor classificado que,  no  prazo  de  até
02:00 horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação
realizada,  acompanhada,  se  for  o  caso,  dos  documentos  complementares,  quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
7.3. Será desclassificada a proposta vencedora que: 



7.3.1. contiver vícios insanáveis; 
7.3.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
7.3.3. apresentar  preços  inexequíveis  ou  permanecerem  acima  do  preço  máximo
definido para a contratação; 
7.3.4. não  tiverem  sua  exequibilidade  demonstrada,  quando  exigido  pela
Administração;
7.3.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou
seus anexos, desde que insanável. 
7.4. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.
7.4.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove: 
7.4.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.4.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
7.5. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise
de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
7.5.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada
integral,  semi-integrada  ou  integrada,  a  caracterização  do  sobrepreço  se  dará  pela
superação do valor global estimado; 
7.5.2. No  caso  de  serviços  de  engenharia,  serão  consideradas  inexequíveis  as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor
orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
7.5.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei. 
7.6. Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em caso  da
necessidade  de  esclarecimentos  complementares,  poderão  ser  efetuadas  diligências,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
7.7. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e  Formação de Preços
elaborada  pela  Administração,  o  licitante  classificado  em  primeiro  lugar  será
convocado  para  apresentar  Planilha  por  ele  elaborada,  com os  respectivos  valores
adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.
7.7.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado
a apresentar  à  Administração,  por  meio eletrônico, as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração,
bem como com detalhamento  das  Bonificações  e  Despesas  Indiretas  (BDI)  e  dos
Encargos  Sociais  (ES),  com  os  respectivos  valores  adequados  ao  valor  final  da



proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada
por  preço  global,  empreitada  integral,  contratação  semi-integrada  e  contratação
integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma
físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.
7.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço. 
7.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas; 
7.8.2. Considera-se  erro  no  preenchimento  da  planilha  passível  de  correção  a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime. 
7.9. Caso  o  Termo  de  Referência  exija  a  apresentação  de  amostra,  o  licitante
classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo
de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
7.10. Por  meio  de  mensagem  no  sistema,  será  divulgado  o  local  e  horário  de
realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada
a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.
7.11. Os  resultados  das  avaliações  serão  divulgados  por  meio  de  mensagem  no
sistema. 
7.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem
justificativa  aceita  pelo  Pregoeiro,  ou  havendo  entrega  de  amostra  fora  das
especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
7.12.1. Se  a(s)  amostra(s)  apresentada(s)  pelo  primeiro  classificado  não  for(em)
aceita(s),  o Pregoeiro analisará a  aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo
segundo  classificado.  Seguir-se-á  com  a  verificação  da(s)  amostra(s)  e,  assim,
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no
Termo de Referência.
7.13. Após  a  negociação  do  preço,  o  Pregoeiro  iniciará  a  fase  de  aceitação  e
julgamento da proposta.
7.14. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à  adequação ao objeto e  à  compatibilidade do preço em
relação  ao  máximo  estipulado  para  contratação  neste  Edital  e  em  seus  anexos,
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º
10.024/2019.
7.15. Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor,  apresentar  preço  final
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto
menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível.



7.15.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da  licitação não tenha  estabelecido  limites  mínimos,  exceto  quando se  referirem a
materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.16. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a
exequibilidade  e  a  legalidade  das  propostas,  devendo  apresentar  as  provas  ou  os
indícios que fundamentam a suspeita; 
7.17. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá
ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas
de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
7.18. O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02:00
horas, sob pena de não aceitação da proposta.
7.18.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
7.18.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os
que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante  e  procedência,  além  de  outras  informações  pertinentes,  a  exemplo  de
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso,
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
7.19. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
7.20. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a
nova data e horário para a sua continuidade. 
7.21. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção
de  melhor  preço,  vedada  a  negociação  em condições  diversas  das  previstas  neste
Edital. 
7.21.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
7.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes. 
7.22. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate



ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso. 
7.23. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta,  o pregoeiro verificará a
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no edital e seus anexos, necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos
para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.2. O licitante melhor classificado deverá encaminhar no prazo de até 02 (duas) horas,
a  contar  da  solicitação  do  Pregoeiro,  no  sistema  eletrônico,  os  documentos  de
habilitação.
8.2.1. A documentação  exigida  para  fins  de  habilitação  jurídica,  fiscal,  social  e
trabalhista  e  econômico-financeira,  deverão  estar  inclusos  no  portal
http://www.licitamaisbrasil.com.br. 
8.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.
8.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no  País,  para  fins  de  assinatura  do  contrato  ou  da  ata  de  registro  de  preços,  os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016,  ou  de  outro  que  venha  a  substituí-lo,  ou  consularizados  pelos  respectivos
consulados ou embaixadas. 
8.4. Os documentos  exigidos para fins  de habilitação poderão ser  apresentados em
original,  ou  por  cópia,  ou  por  qualquer  outro  meio  expressamente  admitido  pela
Administração  (Apresentação  da  cópia  acompanhada  do  original  para  análise  do
Pregoeiro, ou digital).
8.5. Os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação  poderão  ser  substituídos  por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha
sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
8.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas)
horas, sob pena de inabilitação. 



8.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida
em relação à integridade do documento digital. 
8.9. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.10. Se o licitante for a matriz,  todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz. 
8.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada
a centralização do recolhimento dessas contribuições.
8.11. Ressalvada  as  empresas  cadastradas,  os  licitantes  deverão  encaminhar,  nos
termos  deste  Edital,  a  documentação  relacionada  nos  itens  a  seguir,  para  fins  de
habilitação: 

9. HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.1. No caso de  empresário  individual,  inscrição no  Registro  Público  de  Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial, tratando-se de sociedade empresária;
9.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.
9.4. A licitante que participar por meio de representante legal deverá apresentar:
9.4.1.  Procuração  ou  instrumento  de  mandato,  público  ou  particular,  com  firma
reconhecida, que outorgue poderes específicos  ao representante para praticar todos
os atos inerentes à licitação, inclusive para interposição de recursos, apresentação de
declarações e documentos, assinatura de propostas, participação em sessões públicas e,
se for o caso, para firmar contratos.

9.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
9.5.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas  (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
9.5.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual; 
9.5.3.Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do
domicílio ou sede do Licitante, ou outra equivalente, mediante as seguintes certidões:
9.5.3.1. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do



Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional  (PGFN),  referente  a
todos  os  créditos  tributários  federais  e  à  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  por  elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
9.5.3.2. Certidão  de  Regularidade  de  ICMS  –  Imposto  sobre  Circulação  de
Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de
Débitos  Tributários  expedida  pela  Procuradoria  Geral  do  Estado  ou  declaração  de
isenção ou  de não incidência assinada  pelo representante legal  da  licitante,  sob as
penas da lei; e
9.5.3.3. Certidão  Negativa  ou  Positiva  com  Efeitos  de  Negativa  de  Tributos
Mobiliários, expedida pelo Município, domicílio ou sede do licitante;
9.5.4.Prova de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), com apresentação do Certificado de Regularidade, com prazo de validade em
vigor, na forma da Lei.
9.5.5.Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho (CNDT), aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
9.5.6.Certidão  de  Regularidade  na  Contratação  de  Aprendizes,  por  meio  do  link:
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/
9.5.7.Certidão  de  Regularidade  na  Contratação  de  Pessoas  com  Deficiência  e
Reabilitados  da  Previdência  Social,  por  meio  do  link:
https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/
9.5.8.  Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica junto ao TCU - CNJ - CNIA - CEIS -
CNEP , por meio do link: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
9.5.9.Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição,
sob pena de inabilitação. 
9.5.9.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do
edital.
9.5.9.2. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte,  e uma vez constatada a existência de
alguma  restrição  no  que  tange  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  a  mesma  será
convocada  para,  no  prazo de  5  (cinco) dias  úteis,  após a  declaração do  vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério



da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de
justificativa. 
9.5.9.3. A não-regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  no  subitem
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital,  sendo  facultada  a  convocação  dos  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de
pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal
e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.5.9.4.  Na hipótese  do licitante  ser ME/EPP será necessário a informação
desse regime fiscal mediante apresentação de declaração no modelo do Anexo VI
juntamente.

9.6. Qualificação Econômico-Financeira
9.6.1. Certidão negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante,
com data de expedição igual ou inferior a 90 (noventa) dias, da data da entrega da
documentação.
9.6.2. Nas hipóteses  em que a  certidão encaminhada for  positiva,  deve o licitante
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano
de recuperação judicial/extrajudicial em vigor.

9.7. Qualificação Técnica 
9.7.1.  Certidão  de  Regularidade,  emitida  pelo  Conselho  Regional  de  Farmácia,
dentro da validade.
9.7.2. Alvará de Licença atualizado, expedido pela expedido pela Vigilância Sanitária
Estadual  ou  Municipal  da  sede  da  licitante,  de  acordo  com  o  código  sanitário  e
legislação complementar.
9.7.3. Certidão de regularidade técnica da empresa licitante, atualizado, emitida pelo
Conselho Regional de Farmácia do estado.
9.7.4. Autorização  de  Funcionamento  da  Empresa  (AFE)  da  farmácia  de
manipulação, conforme legislação vigente, na validade, devendo apresentar cópia da
AFE.

9.8. Declaração Conjunta/Unificada de que:
- Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42
a 49, bem como, que não extrapolou a receita bruta máxima permitida para fins de
enquadramento como microempresa e/ou empresa de pequeno porte, no ano-calendário
de realização da licitação (art. 4º, §3º, lei nº 14.133/21);
- Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;



-  Cumpre  os  requisitos  para  a  habilitação  definidos  no  Edital  e  que  a  proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
-  Inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
- Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
-  de  que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso
III do art. 5º da Constituição Federal;
- Os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social  e  que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
- Sendo vencedora, atenderá as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento
de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de
execução e acompanhamento do Contrato,  não podendo divulgar,  revelar,  produzir,
utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser
por força de obrigação legal ou regulatória;

9.9.  A declaração  falsa  relativa  ao  cumprimento  de  qualquer  condição  sujeitará  o
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital.
9.10.  Havendo necessidade  de  analisar  minuciosamente  os  documentos  exigidos,  o
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a  nova data e horário para a
continuidade da mesma. 
9.11.  Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital. 
9.12.  Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação  fixadas  no  Edital,  o
licitante será declarado vencedor. 

10. DOS RECURSOS
10.1.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que qualquer licitante
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. A
interposição  de  recurso  referente  ao  julgamento  das  propostas,  à  habilitação  ou



inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.1.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata da disputa. 
10.1.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou inabilitação do licitante:
10.1.4. A intenção  de  recorrer  deverá  ser  manifestada  imediatamente,  sob  pena  de
preclusão;
10.1.5. O  prazo  para  apresentação  das  razões  recursais  será  iniciado  na  data  de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
10.1.6. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação da ata de julgamento. 
10.2. Os  recursos  deverão  ser  encaminhados  em  campo  próprio  do  sistema,  ou
através do e-mail, licitacao@dhspompeia.sp.gov.br.
10.3. O recurso será dirigido à autoridade que tiver  editado o ato ou proferido a
decisão recorrida,  a  qual  poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual
deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos. 
10.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
10.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.
10.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
10.7. O  acolhimento  do  recurso  invalida  tão  somente  os  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento.
10.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no
sítio eletrônico www.dhspompeia.sp.gov.br

11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
11.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 3 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata
de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de
decadência  do  direito  à  contratação,  sem prejuízo  das  sanções previstas  na  Lei  nº
14.133, de 2021. 



11.2. O prazo de  convocação  poderá ser  prorrogado uma vez,  por  igual  período,
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado,
desde que:
11.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
11.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
11.3. A  ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e
disponibilizada no sistema de registro de preços.
11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação
do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços
registrados e demais condições.
11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP
e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas,  mas não obrigará a  Administração a contratar,  facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.
11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas  condições  estabelecidas,  fica  facultado  à  Administração  convocar  os  licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

12. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
12.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata,  na forma de anexo, o
registro:
12.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e 
12.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
12.2. Será respeitada,  nas contratações,  a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata.
12.2.1. A apresentação  de  novas  propostas  na  forma  deste  item não  prejudicará  o
resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
12.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
cotar  o  objeto  com  preço  igual  ao  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que
mantiverem sua proposta original.
12.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
12.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; ou



12.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de
preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.
12.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
12.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação,
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima
do preço do adjudicatário; ou
12.4.2. Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes
remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:
13.1.1. deixar  de  entregar  a  documentação exigida  para  o  certame  ou não  entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
13.1.2. Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não
mantiver a proposta em especial quando: 
13.1.2.1. não  enviar  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  ou  após  a
negociação;
13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
13.1.2.4. deixar de apresentar amostra (quando solicitada); 
13.1.2.5. apresentar  proposta ou amostra em desacordo com as especificações  do
edital (quando solicitada); 
13.1.3. não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de
preço, ou a aceitar  ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração;
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação;
13.1.5. fraudar a licitação;
13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando: 
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada (quando solicitada);



13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a
prévia  defesa,  aplicar  aos  licitantes  e/ou  adjudicatários  as  seguintes  sanções,  sem
prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
13.2.1. advertência; 
13.2.2. multa; 
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa de  integridade,  conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da
comunicação oficial.
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3, a multa será de
0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 12.1.8, a
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa. 
13.6. Na aplicação da  sanção de multa  será  facultada a  defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência  das  infrações  administrativas  relacionadas  nos  itens  14.1.1,  14.1.2  e
14.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos. 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4,
142.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 14.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas



nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
13.9. A  recusa  injustificada  do  adjudicatário  em  assinar  o  contrato  ou  a  ata  de
registro  de  preço,  ou  em  aceitar  ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido  pela  Administração,  descrita  no  item  14.1.3,  caracterizará  o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação,
nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 
13.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos
e  intimará  o  licitante  ou  o  adjudicatário  para,  no  prazo de  15 (quinze)  dias  úteis,
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que
pretenda produzir. 
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a
reconsiderar  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  encaminhará  o  recurso  com  sua
motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de
20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do seu recebimento. 
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade
na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias
úteis antes da data da abertura do certame.
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior
à data da abertura do certame.



14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrônica na plataforma ou pelo endereço de e-mail licitacao@dhspompeia.sp.gov.br.
14.4. As  impugnações  e  pedidos  de  esclarecimentos  não  suspendem  os  prazos
previstos no certame. 
14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida
para o primeiro dia útil  subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido,
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF. 
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em
dias de expediente na Administração. 
15.8. Desatendimento  de  exigências  formais  não  essenciais  não  importará  o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados
os princípios da isonomia e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre  disposições  deste  Edital  e  de  seus  anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico do
Departamento de Higiene e Saúde de Pompeia www.dhspompeia.sp.gov.br e no Portal
Nacional de Contratações Públicas.
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO I – Termo de Referência.
ANEXO II – Modelo Declaração Conjunta/Unificada.
ANEXO III – Minuta Ata de Registro de Preço.



ANEXO IV – Minuta Termo de Contrato.
ANEXO V – Modelo Proposta Comercial.
ANEXO VI  –  Modelo  de  Declaração  de  Enquadramento  Como Microempresa  ou
Empresa de Pequeno Porte.

PAULO HENRIQUE BARBOSA
SUPERINTENDENTE

FERNANDO RAINERI HALLGRIM
PREGOEIRO



ANEXO II – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 020/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2025

A  empresa  ___________________________________,  inscrita  no  CNPJ  nº
______________, através de seu representante legal que esta subscreve, DECLARA:
- Cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42
a 49, bem como, que não extrapolou a receita bruta máxima permitida para fins
de enquadramento como microempresa e/ou empresa de pequeno porte, no ano-
calendário de realização da licitação (art. 4º, §3º, lei nº 14.133/21);
- Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
-  Cumpre  os  requisitos  para  a  habilitação  definidos  no  Edital  e  que  a  proposta
apresentada está em conformidade com as exigências editalícias;
-  Inexistem  fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
- Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;
-  de  que  não  possui,  em  sua  cadeia  produtiva,  empregados  executando  trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso
III do art. 5º da Constituição Federal;
- Os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social  e  que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
- Sendo vencedora, atenderá as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto
de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento
de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de
execução e acompanhamento do Contrato,  não podendo divulgar,  revelar,  produzir,
utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser
por força de obrigação legal ou regulatória;

____________, ______ de ___________ de 2025.

Nome e Assinatura do Representante Legal da Empresa



ANEXO III – MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......…

O DEPARTAMENTO DE HIGIENE E SAÚDE, com sede na rua Deputado Romeiro
Pereira, nº 86, Centro,  na cidade de Pompeia/SP, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº
57.2666.025/0001-59,  neste  ato  representado  pelo  Superintendente,  Sr.  PAULO
HENRIQUE BARBOSA, nomeado pela Portaria nº x.xxx, de xx de xxxx de xxxx,
considerando  o  julgamento  da  licitação  na  modalidade  de  PREGÃO,  na  forma
ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS Nº xxxx/2025, publicada no D.O.E. de
...../...../202....., PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º xxxx/2025, resolve registrar os
preços  da(s)   empresa(s)  indicada(s)  e  qualificada(s)  nesta  ATA,  de  acordo  com a
classificação por ela(s) alcançada(s)  e na(s)  quantidade(s)  cotada(s),  atendendo as
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de
2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação
de ........, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo I
do Edital de licitação, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  as  quantidades  mínimas  e
máximas  de  cada  item,  fornecedor(es)  e  as  demais  condições  ofertadas  na(s)
proposta(s) são as que seguem: 
Item Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X Especificação Marca (se
exigida no

edital)

Unidade Quantidade
Máxima

Valor
unitário

Valor
total

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
3.1.  Não  será  admitida  a  adesão  à  ata  de  registro  de  preços  decorrente  desta
licitação ou desta contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos
técnicos preliminares.
3.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata  de registro  de
preços.



4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado  a
partir  da  data  de  sua  assinatura,  correspondendo  ao  período  de  xx/xx/20xx  a
xx/xx/20xx,  podendo  ser  prorrogada  por  igual  período,  mediante  a  anuência  do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o art. 84 da Lei
14.133/21.

4.1.1. O contrato decorrente  da ata  de registro  de preços terá sua vigência
estabelecida  no  próprio  instrumento  contratual  e  observará  no  momento  da
contratação  e  a  cada  exercício  financeiro  a  disponibilidade  de  créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um)
exercício financeiro.
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão
de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no
prazo de validade da ata de registro de preços.

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
4.4. Após  a  homologação  da  licitação  ou  da  contratação  direta,  deverão  ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos
fornecedores que:

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos
do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes
ou dos fornecedores registrados na ata.

4.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir  suas  propostas  para  o  preço  do  adjudicatário  antecederão  aqueles  que
mantiverem sua proposta original.



4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere
o item  4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital; e
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de
preços nas hipóteses previstas no item 8.

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado
no PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem
classificado  ou  o  fornecedor,  no  caso  da  contratação  direta,  será  convocado  para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período,  mediante  solicitação  do  licitante  ou  fornecedor  convocado,  desde  que
apresentada  dentro  do  prazo,  devidamente  justificada,  e  que  a  justificativa  seja
aceita pela Administração.

4.10. A ata  de  registro  de  preços  será  assinada  por  meio  de  assinatura  digital  e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observando o item 4.7
e subitens,  fica facultado à Administração convocar os licitantes  remanescentes  do
cadastro  de  reserva,  na  ordem de  classificação,  para  fazê-lo  em igual  prazo e  nas
condições propostas pelo primeiro classificado.
4.12. Na  hipótese  de  nenhum  dos  licitantes  que  trata  o  item  4.4.2.1,  aceitar  a
contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado
e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

4.12.1. Convocar  para  negociação  os  demais  licitantes  ou  fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço
do adjudicatário; ou
4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou
fornecedores remanescentes,  atendida a ordem classificatória,  quando frustrada a
negociação de melhor condição.

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas,  mas não obrigará a  Administração a contratar,  facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.



5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

5.1.1. Em  caso  de  força  maior,  caso  fortuito  ou  fato  do  príncipe  ou  em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
5.1.2. Em caso  de  criação,  alteração  ou  extinção  de  quaisquer  tributos  ou
encargos  legais  ou  a  superveniência  de  disposições  legais,  com  comprovada
repercussão sobre os preços registrados; 
5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de
cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da
Lei nº 14.133, de 2021.

5.1.3.1. No  caso  do  reajustamento,  deverá  ser  respeitada  a  contagem  da
anualidade e o índice previstos para a contratação;  
5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme
critérios definidos para a contratação.

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Na hipótese  de  o  preço registrado  tornar-se  superior  ao  preço praticado  no
mercado por motivo  superveniente,  o  órgão ou entidade  gerenciadora convocará  o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado,
o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado,
sem aplicação de penalidades administrativas.
6.1.2. Na  hipótese  prevista  no  item  anterior,  o  gerenciador  convocará  os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá  ao  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços,  adotando  as  medidas
cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos  órgãos  e  às  entidades  que  tiverem firmado contratos  decorrentes  da  ata  de
registro  de  preços  para  que  avaliem  a  conveniência  e  a  oportunidade  de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata,  será facultado ao



fornecedor  requerer  ao  gerenciador  a  alteração  do  preço  registrado,  mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite  de cumprir o
compromisso.

6.2.1. Neste  caso,  o  fornecedor  encaminhará,  juntamente  com o  pedido  de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item  8.1, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora
procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item  6.2 e no item  6.2.1,  o
órgão  ou  entidade  gerenciadora  atualizará  o  preço  registrado,  de  acordo  com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.
6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades
que  tiverem firmado contratos  decorrentes  da  ata  de  registro  de  preços  sobre a
efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

7.1.  As quantidades  previstas  para os  itens  com preços registrados nas  atas  de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre
os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
ou
7.2.2. De  órgão  ou  entidade  participante  para  órgão  ou  entidade  não
participante.

7.3. O  órgão  ou  entidade  gerenciadora  que  tiver  estimado  as  quantidades  que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.



7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto
nº 11.462, de 2023.
7.5. Competirá  ao  órgão  ou  à  entidade  gerenciadora  autorizar  o  remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados.
7.6. Caso o remanejamento seja  feito  entre  órgãos ou entidades dos Estados,  do
Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou
não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos
termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será
por meio do remanejamento.

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
8.1.1. Descumprir  as  condições  da  ata  de  registro  de  preços,  sem  motivo
justificado;
8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo
27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021.

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput  do  art.  156  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  caso a  penalidade  aplicada  ao
fornecedor  não  ultrapasse  o  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços,
poderá  o  órgão  ou  a  entidade  gerenciadora  poderá,  mediante  decisão
fundamentada,  decidir  pela  manutenção  do  registro  de  preços,  vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2.  O  cancelamento  de  registros  nas  hipóteses  previstas  no  item  8.1 será
formalizado  por  despacho  do  órgão  ou  da  entidade  gerenciadora,  garantidos  os
princípios do contraditório e da ampla defesa.



8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora  poderá  convocar  os  licitantes  que  compõem  o  cadastro  de  reserva,
observada a ordem de classificação.
8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em  determinada  ata  de  registro  de  preços,  total  ou  parcialmente,  nas  seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

8.4.1. Por razão de interesse público;
8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de
mercado se tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos
26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9. DAS PENALIDADES
9.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das
penalidades estabelecidas no edital.

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no
registro  de  preços  que,  convocados,  não  honrarem  o  compromisso  assumido
injustificadamente após terem assinado a ata. 

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento  do  pactuado  nesta  ata  de  registro  de  preço  (art.  7º,  inc.  XIV,  do
Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser
respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº
11.462, de 2023).
9.3. O  órgão  ou  entidade  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO
AO EDITAL.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de
igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Local e data
Assinaturas, representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s)

fornecedor(s) registrado(s)



ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO

MINUTA  DE  CONTRATO  REFERENTE  AO  FORNECIMENTO  DE
MEDICAMENTOS  MANIPULADOS,  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O
DEPARTAMENTO DE HIGIENE E SAÚDE DE POMPEIA E A EMPRESA ...

CONTRATO Nº    /2025
PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2025 – PROCESSO Nº 052/2025

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: XX/XX/2025

O  DEPARTAMENTO DE HIGIENE E SAÚDE DE POMPEIA,  ESTADO DE
SÃO  PAULO,  com  sede  na  Rua  Deputado  Romeiro  Pereira,  nº  86,  Centro,
Pompeia/SP, inscrita no CNPJ sob nº 57.266.025/0001-59, neste ato representado pelo
Sr.  Superintendente,  PAULO  HENRIQUE  BARBOSA,  a  seguir  denominada
simplesmente CONTRATANTE, e, do outro lado a empresa XXXX inscrita no CNPJ
nº  XXXX,  com  sede  à  Rua  XXXX,  representada  por  seu  Representante  XXXX,
inscrito  no  CPF   nº  XXXX,  portador  do  RG.  nº  XXXXX,  a  seguir  denominada
simplesmente CONTRATADA, firmam neste ato, nos termos e para fins do PREGÃO
ELETRÔNICO  Nº  0/2025,  que  será  regido  pela  Lei  federal  nº  14.133/21,  Lei
Complementar 123/06 alterada pela 137/13, e demais legislações pertinentes, na forma
e condições que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1 O objeto do presente Contrato é a contratação de empresa visando a aquisição de
medicamentos  manipulados,  conforme  condições,  quantidades  e  exigências
estabelecidas neste edital e seus anexos.

CLAÚSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DO CONTRATO
2.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a partir da data
de sua assinatura,  podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o art. 84 da Lei
14.133/21.

CLÁUSULA TERCEIRA – DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS
Item Descritivo / Material Marca Qtde Valor Unitário Valor Total



CLÁUSULA  QUARTA  –  VALOR  DO  CONTRATO  E  DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA:
3.1. O valor total deste Contrato é de R$ xxx (xxx).
3.2.  As  despesas  decorrentes  deste  Contrato  correrão  por  conta  da  Dotação
orçamentária:
Unidade  Orçamentária: 03.02  -  Entidade  e  Autarquias  –  DHS
Unidade  Executora: 03.02.07  -  Assistência  Farmacêutica  Básica
Função  Programática: 10.303.0041.2072  -  Manutenção  Assistência  Farmacêutica
Básica
Elemento de Despesas: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

CLÁUSULA QUINTA – FORMA DE PAGAMENTO
5.1.  O pagamento ocorrerá em até 30 (trinta) dias após recebimento dos produtos e
conferência minuciosa, devidamente atestada pelo representante do Departamento de
Higiene e Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE ENTREGA:
6.1 O prazo de entrega será de até 3 (tres) dias, contados da data de solicitação da
Central de Medicamentos

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA
7.1  A CONTRATADA assume  inteira  responsabilidade  pelos  danos  ou  prejuízos
causados ao DEPARTAMENTOD E HIGIENE E SAÚDE ou à terceiros, decorrentes
de dolo ou culpa na execução do objeto deste Contrato, diretamente por seu preposto
e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, à fiscalização ou
acompanhamento feito pelo DEPARTAMENTOD E HIGIENE E SAÚDE ou por seu
preposto.
7.2 Refazer, sem quaisquer ônus para o DEPARTAMENTO DE HIGIENE E SAÚDE,
qualquer parte dos serviços decorrentes de erros constatados de responsabilidade da
CONTRATADA.
7.3 Correrão por conta, responsabilidade e risco da CONTRATADA as consequências
de:
7.3.1 Sua negligência, imperícia, imprudência e/ou omissão.
7.3.2 Ato ilícito seu, de seus empregados ou de terceiros em tudo que se referir ao
objeto deste Contrato;
7.3.3 Acidente de qualquer natureza, com materiais, equipamentos, empregados seus
ou de terceiros, na execução do contrato.



7.3 À CONTRATADA caberá a responsabilidade total pela execução do objeto deste
Contrato, bem como pelos serviços executados por terceiros sob sua administração.
7.5 Fica a Contratada obrigada de manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as  condições  de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.6  Responsabilizar-se  por  todos  os  ônus  e  tributos,  emolumentos,  honorários  ou
despesas incidentais sobre os serviços contratados, bem como cumprir rigorosamente
todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas ao pessoal que
empregar  para  a  execução  dos  serviços,  inclusive  as  decorrentes  de  convenções,
acordos ou dissídios coletivos, mantendo à disposição da Contratante toda e qualquer
documentação  pertinente  (ficha  de  registro,  guias  de  recolhimento  dos  encargos
trabalhistas e previdenciários, exames admissionais e periódicos);
7.7  Responsabilizar-se  civil  e/ou  criminalmente  por  danos  decorrentes  de  ação,
omissão  voluntária,  ou  de  negligência,  imperícia  ou  imprudência,  que  seus
profissionais e/ou sócios, nessa qualidade, causarem a qualquer pessoa, bens públicos,
privados, móveis, imóveis, e equipamentos deste nos termos da legislação vigente.
7.8 Aceitar e reconhecer que não se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entre a
Contratante e os profissionais que forem desempenhar os serviços;
7.9  Suportar  integralmente  todos  os  custos,  despesas,  pagamentos  de  verbas,
indenizações,  direitos e quaisquer outros valores estipulados em acordo, sentença e
demais decisões, relativos a reclamações trabalhistas, bem como em decorrência de
processos  judiciais  cíveis  e/ou  trabalhistas  de  qualquer  natureza,  que  sejam
eventualmente instaurados ou ajuizados em desfavor da Departamento de Higiene e
Saúde por sócios, ex-sócios, funcionários ou ex-funcionários da Contratada, sendo que
em tais casos a Contratada requererá em juízo a exclusão da Contratante do feito;
7.10 Atender fielmente as exigências constantes (Execução dos Serviços).

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA DEPARTAMENTO DE HIGIENE E
SAÚDE
8.1 São obrigações do DEPARTAMENTO DE HIGIENE E SAÚDE:
8.2 Fornecer à CONTRATADA, todos os dados necessários à execução do objeto
do Contrato, considerando a natureza dos mesmos.
8.3 Efetuar os pagamentos conforme disposto na Cláusula Quinta.

CLÁUSULA NONA – DA QUALIDADE DOS MATERIAIS
9.1  Os  materiais  deverão  ser  de  1ª  qualidade,  caso  seja  entregue  material  de  má
qualidade, deverão ser  substituídos,  sob pena de rescisão contratual e  aplicação de
sanções. 



CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
10.1 O Departamento de Higiene e Saúde fiscalizará a entrega dos produtos através de
servidor designado

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  –  INFRAÇÕES  E  SANÇÕES
ADMINISTRATIVAS
11.1  –  Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  o
Contratado que:
11.1.1 - der causa à inexecução parcial do contrato;
11.1.2  -  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
11.1.3 - der causa à inexecução total do contrato;
11.1.3 - deixar de entregar a documentação exigida pelo contrato;
11.1.5  -  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente
devidamente justificado;
11.1.6  –  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
11.1.7 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem
motivo justificado;
11.1.8 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração
falsa durante a execução do contrato;
11.1.9 – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
11.1.10 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
11.1.11 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.836, de 1º de agosto de
2013.
11.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas
as seguintes sanções:
11.2.1 - advertência;
11.2.2 - multa;
11.2.3 - impedimento de licitar e contratar;
11.2.3 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
11.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;
11.3.2 - as peculiaridades do caso concreto;
11.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.3.3 - os danos que dela provierem para a Administração Pública;
11.3.5 - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.



11.3  -  A  sanção  de  advertência  será  aplicada  exclusivamente  pela  infração
administrativa  prevista  no inciso  I  do     caput     do  art.  155  desta  Lei  ,  quando  não  se
justificar a imposição de penalidade mais grave.
11.5 - A sanção de multa, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser
inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor  do  contrato  licitado  ou  celebrado  com contratação  direta  e  será  aplicada  ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei.
11.6 - A sanção de impedimento de licitar e contratar, será aplicada ao responsável
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do     caput     do  
art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e
impedirá o  responsável  de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de
3 (três) anos.
11.7 - A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, será aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do     caput     do art. 155 desta Lei  , bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave que a sanção referida no § 3º deste artigo,  e  impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis)
anos.
11.8 – A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida
de análise jurídica. 
11.9 - As sanções previstas nos incisos 11.2.1, 11.2.3 e 11.2.3 do item 11.2, poderão ser
aplicadas cumulativamente com a prevista no 11.2.2.
11.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda
desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será  cobrada
judicialmente.
11.11 - A aplicação das sanções previstas no item 11.2 não exclui, em hipótese alguma,
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES:
12.1 - O instrumento contratual poderá ser alterado nos seguintes casos, estabelecidos
pela Lei Federal de Licitações Nº 14.133/21 e demais alterações posteriores:
12.1.1 - Unilateralmente pela Administração:
12.1.2 - Quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica aos seus objetos.



12.1.3  -  Quando  necessária  a  modificação  do  valor  contratual  em  decorrência  de
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei.
12.2 - Por acordo entre as partes:
12.2.1 - Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
12.2.2 - Quando necessária a modificação do regime de execução da obra, serviço ou
material,  bem como do  modo de  fornecimento,  em face  de  verificação  técnica  da
inaplicabilidade dos termos contratuais originais;
12.2.3 - Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação
do  pagamento,  sem a  correspondente  contraprestação  de  fornecimento  de  bens  ou
execução de obras ou serviço;
12.2.3 – Para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial  do contrato em
caso de força maior,  caso fortuito  ou fato do príncipe  ou em decorrência  de fatos
imprevisíveis  ou  previsíveis  de  consequências  incalculáveis,  que  inviabilizem  a
execução do contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição
objetiva de risco estabelecida no contrato.
12.3  -  Nas  alterações  unilaterais  a  que  se  refere  o  item 12.1.1,  o  contratado  será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas
obras,  nos  serviços  ou  nas  compras,  e,  no  caso  de  reforma  de  edifício  ou  de
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RESCISÃO
13.1 - O presente contrato será rescindido de pleno direito em caso de:
13.1.1 - Injustificável recusa em assinar, aceitar ou retirar o contrato dentro do prazo
estabelecido pela CONTRATANTE;
13.1.2 - Nos casos de inexecução total do ajuste, após a assinatura do termo contratual;
13.1.3  -  Nos  casos  de  inexecução  parcial  do  CONTRATO,  ou  constatada  a  não
adequação do objeto entregue com as especificações do contrato;
13.1.3 - Não manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
13.1.5 - Má execução do objeto contratado.

CLÁUSULA  DÉCIMA  QUARTA  -  DA  VINCULAÇÃO  AO  EDITAL  DE
CONVOCAÇÃO
13.1  –  O presente  contrato  filia-se  ao  Edital  de  Pregão  Eletrônico  nº  020/2025,  e
deverá ser interpretado em sua consonância, regido pela Lei federal 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –- PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS



15.1 As partes deverão observar as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 13 de
agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do
tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenham acesso, para o
propósito  de  execução  e  acompanhamento  deste  Contrato,  não  podendo  divulgar,
revelar,  produzir,  utilizar  ou  deles  dar  conhecimento  a  terceiros  estranhos  a  esta
contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16.1 As partes signatárias deste Contrato elegem a Comarca de Pompeia, Estado de
São Paulo com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de
igual teor e único efeito, na presença das testemunhas abaixo.

Pompeia/SP, ___ de _______________ de 20___.

Contratante Contratada

Testemunhas:



TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO – TCE/SP
REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE HIGIENE E SAÚDE DE POMPEIA/SP
CONTRATADA: ______________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): ______________________
OBJETO:____________________________________________________________.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse,  Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do
TCESP;
c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial  do  Estado,  Caderno  do  Poder  Legislativo,  parte  do  Tribunal  de  Contas  do
Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709,
de  13  de  janeiro  de  1993,  iniciando-se,  a  partir  de  então,  a  contagem dos  prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d)  As  informações  pessoais  dos  responsáveis  pela  contratante  e  interessados  estão
cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”,
nos  termos  previstos  no  Artigo  2º  das  Instruções  nº01/2020,  conforme
“Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e)  É  de  exclusiva  responsabilidade  do  contratado  manter  seus  dados  sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Pompeia/SP, ____ de ________ de 2025.



AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO:
Nome: 
Cargo: 
CPF: _______________________- RG: _________________________
Data de Nascimento: ____/______/__________
Endereço residencial completo: _________________________
E-mail institucional: _________________________
E-mail pessoal: _________________________
Telefone(s): _________________________
Assinatura: ________________________________________________

RESPONSÁVEL PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME:
Nome: 
Cargo: 
CPF: _______________________- RG: _________________________
Data de Nascimento: ____/______/__________
Endereço residencial completo: _________________________
E-mail institucional: _________________________
E-mail pessoal: _________________________
Telefone(s): _________________________
Assinatura: ________________________________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Nome: 
Cargo: 
CPF: _______________________- RG: _________________________
Data de Nascimento: ____/______/__________
Endereço residencial completo: _________________________
E-mail institucional: _________________________
E-mail pessoal: _________________________
Telefone(s): _________________________
Assinatura: ________________________________________________

RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO AJUSTE PELA CONTRATADA:
Nome: 
Cargo: 
CPF: _______________________- RG: _________________________
Data de Nascimento: ____/______/__________
Endereço residencial completo: _________________________



E-mail institucional: _________________________
E-mail pessoal: _________________________
Telefone(s): _________________________
Assinatura: ________________________________________________

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome:  
Cargo: 
CPF: _________________________- RG: _________________________
Data de Nascimento: ____/______/__________
Endereço residencial completo: _________________________
E-mail institucional: _________________________
E-mail pessoal: _________________________
Telefone(s): _________________________
Assinatura: ________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome:  
Cargo: 
CPF: _________________________- RG: _________________________
Data de Nascimento: ____/______/__________
Endereço residencial completo: _________________________
E-mail institucional: _________________________
E-mail pessoal: _________________________
Telefone(s): _________________________
Assinatura: ________________________________________________

FISCAL DO CONTRATO
Nome:  
Cargo: 
CPF: _________________________- RG: _________________________
Data de Nascimento: ____/______/__________
Endereço residencial completo: _________________________
E-mail institucional: _________________________
E-mail pessoal: _________________________
Telefone(s): _________________________
Assinatura: ________________________________________________

RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO (PREGOEIRO)



Nome:  
Cargo: 
CPF: _________________________- RG: _________________________
Data de Nascimento: ____/______/__________
Endereço residencial completo: _________________________
E-mail institucional: _________________________
E-mail pessoal: _________________________
Telefone(s): _________________________
Assinatura: ________________________________________________

RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÃO – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Nome: 
Cargo: 
CPF: _________________________- RG: _________________________
Data de Nascimento: ____/______/__________
Endereço residencial completo: _________________________
E-mail institucional: _________________________
E-mail pessoal: _________________________
Telefone(s): _________________________
Assinatura: ________________________________________________



ANEXO V – MODELO PROPOSTA
PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº 020/2025

PROCESSO Nº 052/2025

PROPOSTA COMERCIAL
Razão Social do Licitante ________________________________________________
Endereço Completo _____________________________________________________
CEP____________________ FONE ________________ CELULAR _____________
CNPJ ___________________________ I.E. _________________________________
E-mail _________________________________

A  empresa  ........………………………………………............................................
sediada  na  …………………………………  inscrita  no  CNPJ  sob  nº  .................
Inscrição  Estadual  nº  ...........................  propõe  fornecer  ao  DEPARTAMENTO  DE
HIGIENE E SAÚDE, em estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em
epígrafe, os materiais constantes da tabela abaixo, em conformidade com a legislação
em vigor:

ITEM ESPECIFICAÇÕES MARCA / MODELO QTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

2

3

4

...

Valor total .................



A proponente obriga-se a cumprir prazo de entrega previsto no edital (03 dias).
A validade desta proposta e de 60 (sessenta) dias corridos.
O Prazo de pagamento é de até 30 dias. 
A empresa proponente declara sob as penas da lei,  que os itens ofertados atendem
todas as especificações e exigências do edital e de seus anexos.
Declara  ainda  que,  nos  preços  acima indicados estão inclusas  todas  as  despesas  e
custos  diretos  e  indiretos  relacionados  com o  fornecimento  do  objeto  da  presente
licitação,  inclusive  despesas  de  embalagem,  seguros,  transporte,  tributos,  encargos
trabalhistas e previdenciários. 

Dados do responsável que assinará o ajuste/contrato:
Nome: 
Cargo:
CPF:  
RG:    
Data de Nascimento:
Endereço residencial completo:
E-mail institucional:
E-mail pessoal:  
Telefone(s):
 

___________________________________ 
Local e Data

___________________________________ 
Nome do responsável/procurador



ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(Obrigatória para Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte)

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO SRP – Nº 020/2025 - PROCESSO Nº 052/2025

[nome da  empresa],  [qualificação:  tipo de sociedade (Ltda,  S.A,  etc.),  endereço  completo,
inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante
legal],  portador  da  Carteira  de  Identidade  n.º  [xxxx],  inscrito  no  CPF  sob  o  n.º[xxxx],
DECLARA, sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte, nos termos do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006,
estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em
nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14
de dezembro de 2006.

Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta, ser:

( ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta
a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das
vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE – Receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e
igual ou inferior a R$ 4.800.000,00, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente
instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º
da Lei Complementar nº 123/06.

Observações:

• Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP,
nos termos da LC 123, de 14 de dezembro de 2006; 

• A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante
como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de
tratamento diferenciado.

Local e Data.

___________________________________
Nome do responsável/procurador



ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
PREGÃO Nº 020/2025

(Processo Administrativo n.° 052/2025)

1. DO OBJETO
1.1. O  objeto  da  presente  licitação  é  o  registro  de  preços  visando  eventual  aquisição  de
medicamentos  manipulados  para  atender  a  demanda  de  pacientes  do  Departamento  de
Higiene  e  Saúde  de  Pompeia,  para  o  período  de  12  (doze)  meses,  conforme  condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital, seus anexos e tabela abaixo:

ITEM OBJETO UNIDADE PARTICIPAÇÃO QUANTIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR

UNITÁRIO
TOTAL

1 5HTP 50MG + L-
TEANINA 100MG

SUBLINGUAL

Drágeas Ampla Participação 1.500 R$ 1,43 R$ 2.145,00

2 5HTP 50MG + L-
TEANINA 100MG

SUBLINGUAL

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

500 R$ 1,43 R$ 715,00

3 ÁCIDO FÍTICO 1% +
ÁCIDO KOJICO 2% +
ZELOGLICINA 2% +

GEL CREME QSP 30G

Potes Ampla Participação 375 R$ 29,63 R$ 11.111,25

4 ÁCIDO FÍTICO 1% +
ÁCIDO KOJICO 2% +
ZELOGLICINA 2% +

GEL CREME QSP 30G

Potes Cota Reservada para
ME/EPP

125 R$ 29,63 R$ 3.703,75

5 ACIDO RETINOICO
0,025% + BISABOLOL

1% + CREME BASE QSP
30 G

Potes Ampla Participação 375 R$ 24,33 R$ 9.123,75

6 ACIDO RETINOICO
0,025% + BISABOLOL

1% + CREME BASE QSP
30 G

Potes Cota Reservada para
ME/EPP

125 R$ 24,33 R$ 3.041,25

7 ÁCIDO RETINÓICO
0,05% +

HIDROQUINONA 4% +
HIDROCORTISONA 1%

+ CREME QSP 20G

Potes Ampla Participação 375 R$ 30,17 R$ 11.313,75

8 ÁCIDO RETINÓICO
0,05% +

HIDROQUINONA 4% +
HIDROCORTISONA 1%

+ CREME QSP 20G

Potes Cota Reservada para
ME/EPP

125 R$ 30,17 R$ 3.771,25

NT

NT

NT

NT

Guest

Guest

Guest

Guest



9 ACIDO RETINOICO
0,05%+ BISABOLOL 1%
+ CREME BASE QSP 30

G

Potes Ampla Participação 375 R$ 30,07 R$ 11.276,25

10 ACIDO RETINOICO
0,05%+ BISABOLOL 1%
+ CREME BASE QSP 30

G

Potes Cota Reservada para
ME/EPP

125 R$ 30,07 R$ 3.758,75

11 ACIDO SALICILICO
10% + UREIA 10% +

CREME BASE QSP 30G

Potes Ampla Participação 375 R$ 24,00 R$ 9.000,00

12 ACIDO SALICILICO
10% + UREIA 10% +

CREME BASE QSP 30G

Potes Cota Reservada para
ME/EPP

125 R$ 24,00 R$ 3.000,00

13 ÁLCOOL EM GEL
ANTISSÉPTICO 70% -

500ML

Potes Ampla Participação 3.750 R$ 18,63 R$ 69.862,50

14 ÁLCOOL EM GEL
ANTISSÉPTICO 70% -

500ML

Potes Cota Reservada para
ME/EPP

1.250 R$ 18,63 R$ 23.287,50

15 AMITRIPTILINA 25MG
+ MELOXICAM 7MG +

CARISOPRODOL 150MG
+ PARACETAMOL

300MG + PREDNISONA
10MG

Drágeas Ampla Participação 3.750 R$ 1,88 R$ 7.050,00

16 AMITRIPTILINA 25MG
+ MELOXICAM 7MG +

CARISOPRODOL 150MG
+ PARACETAMOL

300MG + PREDNISONA
10MG

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

1.250 R$ 1,88 R$ 2.350,00

17 ATA 90% - ACIDO
TRICLOROACETICO

10ML

Frascos Ampla Participação 375 R$ 42,60 R$ 15.975,00

18 ATA 90% - ACIDO
TRICLOROACETICO

10ML

Frascos Cota Reservada para
ME/EPP

125 R$ 42,60 R$ 5.325,00

19 AUXINA TRICOGENA
12% + TINTURA DE
JABORANDI 5% + D

PANTENOL 2% +
XAMPU BASE QSP

100ML

Frascos Ampla Participação 150 R$ 53,83 R$ 8.074,50

20 AUXINA TRICOGENA
12% + TINTURA DE

Frascos Cota Reservada para
ME/EPP

50 R$ 53,83 R$ 2.691,50
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JABORANDI 5% + D
PANTENOL 2% +

XAMPU BASE QSP
100ML

21 BARBATIMÃO 10% +
VITAMINA A 0,5% +
VITAMINA E 2% +
CREME QSP 100G

Bisnagas Ampla Participação 375 R$ 40,43 R$ 15.161,25

22 BARBATIMÃO 10% +
VITAMINA A 0,5% +
VITAMINA E 2% +
CREME QSP 100G

Bisnagas Cota Reservada para
ME/EPP

125 R$ 40,43 R$ 5.053,75

23 BERBERINA 500MG +
VANÁDIO QUELATO
50MCG + GARNCINIA

CAMBOGIA 300MG

Drágeas Ampla Participação 11.250 R$ 2,53 R$ 28.462,50

24 BERBERINA 500MG +
VANÁDIO QUELATO
50MCG + GARNCINIA

CAMBOGIA 300MG

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

3.750 R$ 2,53 R$ 9.487,50

25 BETAMETASONA 0,05%
+ ACIDO SALICILICO

2% + SOLUÇÃO
CAPILAR QSP 30ML

Frascos Ampla Participação 375 R$ 20,33 R$ 7.623,75

26 BETAMETASONA 0,05%
+ ACIDO SALICILICO

2% + SOLUÇÃO
CAPILAR QSP 30ML

Frascos Cota Reservada para
ME/EPP

125 R$ 20,33 R$ 2.541,25

27 BETAMETASONA 0,1%
+ ACIDO SALICILICO

3% + CREME BASE QSP
30G

Potes Ampla Participação 375 R$ 27,33 R$ 10.248,75

28 BETAMETASONA 0,1%
+ ACIDO SALICILICO

3% + CREME BASE QSP
30G

Potes Cota Reservada para
ME/EPP

125 R$ 27,33 R$ 3.416,25

29 BETAMETASONA 0,1%
+ CREME BASE QSP

30G

Potes Ampla Participação 375 R$ 26,33 R$ 9.873,75

30 BETAMETASONA 0,1%
+ CREME BASE QSP

30G

Potes Cota Reservada para
ME/EPP

125 R$ 26,33 R$ 3.291,25

31 BODY BALANCE 450G Potes Ampla Participação 300 R$ 198,33 R$ 59.499,00

32 BODY BALANCE 450G Potes Cota Reservada para
ME/EPP

100 R$ 198,33 R$ 19.833,00
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33 CARISOPRODOL 150MG Drágeas Ampla Participação 7.500 R$ 1,09 R$ 8.175,00

34 CARISOPRODOL 150MG Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

2.500 R$ 1,09 R$ 2.725,00

35 CETOCONAZOL 2% +
ACIDO SALICILICO 3%

+ XAMPU BASE QSP
300ML

Frascos Ampla Participação 375 R$ 80,67 R$ 30.251,25

36 CETOCONAZOL 2% +
ACIDO SALICILICO 3%

+ XAMPU BASE QSP
300ML

Frascos Cota Reservada para
ME/EPP

125 R$ 80,67 R$ 10.083,75

37 CICLOBENZAPRINA
5MG + LOSARTANA

50MG + IMIPRAMINA
5MG + QUETIAPINA

12,5MG

Drágeas Ampla Participação 2.250 R$ 1,06 R$ 2.385,00

38 CICLOBENZAPRINA
5MG + LOSARTANA

50MG + IMIPRAMINA
5MG + QUETIAPINA

12,5MG

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

750 R$ 1,06 R$ 795,00

39 CICLOPIROX OLAMINA
8%. ESMALTE BASE

QSP 8ML

Frascos Ampla Participação 375 R$ 36,97 R$ 13.863,75

40 CICLOPIROX OLAMINA
8%. ESMALTE BASE

QSP 8ML

Frascos Cota Reservada para
ME/EPP

125 R$ 36,97 R$ 4.621,25

41 CLOBETASOL 0,05%.
SOLUÇÃO CAPILAR

QSP 60ML

Frascos Ampla Participação 375 R$ 22,00 R$ 8.250,00

42 CLOBETASOL 0,05%.
SOLUÇÃO CAPILAR

QSP 60ML

Frascos Cota Reservada para
ME/EPP

125 R$ 22,00 R$ 2.750,00

43 CLORANFENICOL 25 %;
TETRACICLINA 25 %;

ÓXIDO DE ZINCO 50 % -
QUANTIDADE 5G

Potes Ampla Participação 75 R$ 36,33 R$ 2.724,75

44 CLORANFENICOL 25 %;
TETRACICLINA 25 %;

ÓXIDO DE ZINCO 50 % -
QUANTIDADE 5G

Potes Cota Reservada para
ME/EPP

25 R$ 36,33 R$ 908,25

45 CLOROQUINA 250MG +
DICLOFENACO DE

SODIO 100MG +
ALOPURINOL 70MG +

Drágeas Ampla Participação 2.250 R$ 1,89 R$ 4.252,50
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PREDNISONA 10MG

46 CLOROQUINA 250MG +
DICLOFENACO DE

SODIO 100MG +
ALOPURINOL 70MG +
PREDNISONA 10MG

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

750 R$ 1,89 R$ 1.417,50

47 CODEINA, FOSFATO
30MG +

CARISOPRODOL 100MG
+ PARACETAMOL

400MG

Drágeas Ampla Participação 4.500 R$ 2,64 R$ 11.880,00

48 CODEINA, FOSFATO
30MG +

CARISOPRODOL 100MG
+ PARACETAMOL

400MG

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

1.500 R$ 2,64 R$ 3.960,00

49 COLAGENO TIPO II
40MG - CPS

Drágeas Ampla Participação 112.500 R$ 2,61 R$ 293.625,00

50 COLAGENO TIPO II
40MG - CPS

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

37.500 R$ 2,61 R$ 97.875,00

51 COLECALCIFEROL
1.000UI

Drágeas Ampla Participação 37.500 R$ 3,19 R$ 119.625,00

52 COLECALCIFEROL
1.000UI

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

12.500 R$ 3,19 R$ 39.875,00

53 COLECALCIFEROL
5.000UI

Drágeas Ampla Participação 37.500 R$ 3,37 R$ 126.375,00

54 COLECALCIFEROL
5.000UI

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

12.500 R$ 3,37 R$ 42.125,00

55 COLECALCIFEROL
7.000UI

Drágeas Ampla Participação 37.500 R$ 3,32 R$ 124.500,00

56 COLECALCIFEROL
7.000UI

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

12.500 R$ 3,32 R$ 41.500,00

57 CURCUMA LONGA
250MG + PIPERINA
5MG + MSM 400MG

Drágeas Ampla Participação 15.000 R$ 1,72 R$ 25.800,00

58 CURCUMA LONGA
250MG + PIPERINA
5MG + MSM 400MG

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

5.000 R$ 1,72 R$ 8.600,00

59 CURCUMINA – 500 MG Potes Ampla Participação 1.500 R$ 1,65 R$ 2.475,00

60 CURCUMINA – 500 MG Potes Cota Reservada para
ME/EPP

500 R$ 1,65 R$ 825,00

61 DESONIDA 0,05% +
ACIDO

ACETILSALICILICO

Frascos Ampla Participação 113 R$ 32,20 R$ 3.638,60
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0,05% SOL CAPILAR
QSP 100ML

62 DESONIDA 0,05% +
ACIDO

ACETILSALICILICO
0,05% SOL CAPILAR

QSP 100ML

Frascos Cota Reservada para
ME/EPP

37 R$ 32,20 R$ 1.191,40

63 DESONIDA 0,05%
SOLUÇAO CAPILAR

QSP 100ML

Frascos Ampla Participação 150 R$ 31,87 R$ 4.780,50

64 DESONIDA 0,05%
SOLUÇAO CAPILAR

QSP 100ML

Frascos Cota Reservada para
ME/EPP

50 R$ 31,87 R$ 1.593,50

65 DIACEREÍNA 50MG Drágeas Ampla Participação 112.500 R$ 1,26 R$ 141.750,00

66 DIACEREÍNA 50MG Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

37.500 R$ 1,26 R$ 47.250,00

67 DIIDROERGOCRISTINA
4,5MG

Drágeas Ampla Participação 6.000 R$ 2,76 R$ 16.560,00

68 DIIDROERGOCRISTINA
4,5MG

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

2.000 R$ 2,76 R$ 5.520,00

69 ENALAPRIL, MALEATO
10MG +

HIDROCLOROTIAZIDA
12,5MG + ANLODIPINO

4MG

Drágeas Ampla Participação 3.000 R$ 0,98 R$ 2.940,00

70 ENALAPRIL, MALEATO
10MG +

HIDROCLOROTIAZIDA
12,5MG + ANLODIPINO

4MG

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

1.000 R$ 0,98 R$ 980,00

71 ESSENCIA DE
BERGAMOTA 20%,

SOLUÇÃO ALCOÓLICA
QSP 40ML

Frascos Ampla Participação 375 R$ 41,67 R$ 15.626,25

72 ESSENCIA DE
BERGAMOTA 20%,

SOLUÇÃO ALCOÓLICA
QSP 40ML

Frascos Cota Reservada para
ME/EPP

125 R$ 41,67 R$ 5.208,75

73 FAMOTIDINA 40MG +
FUROSEMIDA 40MG +

ACETAMINOFENO
400MG + QUETIAPINA

7,5MG

Drágeas Ampla Participação 2.250 R$ 1,52 R$ 3.420,00

74 FAMOTIDINA 40MG +
FUROSEMIDA 40MG +

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

750 R$ 1,52 R$ 1.140,00
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ACETAMINOFENO
400MG + QUETIAPINA

7,5MG

75 GEL DE CARBOPOL
0,9% - 500G

Potes Ampla Participação 750 R$ 27,70 R$ 20.775,00

76 GEL DE CARBOPOL
0,9% - 500G

Potes Cota Reservada para
ME/EPP

250 R$ 27,70 R$ 6.925,00

77 GINKO BILOBA 120MG
+ VITAMINA B6 300MG

+
DIHIDROERGOCRISTIN

A 1,5MG +
FLUNARIZINA 5MG

Drágeas Ampla Participação 3.000 R$ 2,17 R$ 6.510,00

78 GINKO BILOBA 120MG
+ VITAMINA B6 300MG

+
DIHIDROERGOCRISTIN

A 1,5MG +
FLUNARIZINA 5MG

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

1.000 R$ 2,17 R$ 2.170,00

79 SULFATO DE
GLUCOSAMINA 1,5G +

SULFATO DE
CONDROITINA 1,2G.

BASE EFERVESCENTE
QSP - SACHE 5G

Sachês Ampla Participação 37.500 R$ 3,08 R$ 115.500,00

80 SULFATO DE
GLUCOSAMINA 1,5G +

SULFATO DE
CONDROITINA 1,2G.

BASE EFERVESCENTE
QSP - SACHE 5G

Sachês Cota Reservada para
ME/EPP

12.500 R$ 3,08 R$ 38.500,00

81 GLUTAMINA 100% -
150G

Frascos Ampla Participação 225 R$ 60,30 R$ 13.567,50

82 GLUTAMINA 100% -
150G

Frascos Cota Reservada para
ME/EPP

75 R$ 60,30 R$ 4.522,50

83 HIDROCORTISONA 1%
+ CREME BASE QSP

30G

Potes Ampla Participação 375 R$ 29,67 R$ 11.126,25

84 HIDROCORTISONA 1%
+ CREME BASE QSP

30G

Potes Cota Reservada para
ME/EPP

125 R$ 29,67 R$ 3.708,75

85 HIDROGEL – GEL PARA
TRATAMENTO DE

FERIDAS - BISNAGA
200G

Bisnagas Ampla Participação 375 R$ 32,67 R$ 12.251,25

86 HIDROGEL – GEL PARA Bisnagas Cota Reservada para 125 R$ 32,67 R$ 4.083,75
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TRATAMENTO DE
FERIDAS - BISNAGA

200G

ME/EPP

87 ISOFLAVONA DE SOJA
80MG

Drágeas Ampla Participação 4.500 R$ 1,10 R$ 4.950,00

88 ISOFLAVONA DE SOJA
80MG

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

1.500 R$ 1,10 R$ 1.650,00

89 ITRACONAZOL 200MG Drágeas Ampla Participação 7.500 R$ 2,74 R$ 20.550,00

90 ITRACONAZOL 200MG Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

2.500 R$ 2,74 R$ 6.850,00

91 MANITOL 20% + ÁGUA
DESTILADA QSP

750ML. SACHE COM PO
+ FRASCO 750ML

Frascos Ampla Participação 75 R$ 57,37 R$ 4.302,75

92 MANITOL 20% + ÁGUA
DESTILADA QSP

750ML. SACHE COM PO
+ FRASCO 750ML

Frascos Cota Reservada para
ME/EPP

25 R$ 57,37 R$ 1.434,25

93 MELATONINA 1MG/ML
– FRASCO 30ML

Frascos Ampla Participação 15.000 R$ 34,77 R$ 521.550,00

94 MELATONINA 1MG/ML
– FRASCO 30ML

Frascos Cota Reservada para
ME/EPP

5.000 R$ 34,77 R$ 173.850,00

95 MELATONINA 3MG Drágeas Ampla Participação 3.750 R$ 1,22 R$ 4.575,00

96 MELATONINA 3MG Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

1.250 R$ 1,22 R$ 1.525,00

97 MELATONINA 5MG Drágeas Ampla Participação 7.500 R$ 1,49 R$ 11.175,00

98 MELATONINA 5MG Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

2.500 R$ 1,49 R$ 3.725,00

99 METILFOLATO (B9) –
400 MCG

Drágeas Ampla Participação 1.500 R$ 0,82 R$ 1.230,00

100 METILFOLATO (B9) –
400 MCG

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

500 R$ 0,82 R$ 410,00

101 MINOXIDIL 5% +
PROPILENOGLICOL 5%
+ ÁLCOOL QSP 100ML

Frascos Ampla Participação 375 R$ 44,60 R$ 16.725,00

102 MINOXIDIL 5% +
PROPILENOGLICOL 5%
+ ÁLCOOL QSP 100ML

Frascos Cota Reservada para
ME/EPP

125 R$ 44,60 R$ 5.575,00

103 NORTRIPTILINA
12,5MG + PIRIDOXINA
100MG + MELOXICAM
8MG + FLUNARIZINA

5MG

Drágeas Ampla Participação 6.000 R$ 1,12 R$ 6.720,00
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104 NORTRIPTILINA
12,5MG + PIRIDOXINA
100MG + MELOXICAM
8MG + FLUNARIZINA

5MG

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

2.000 R$ 1,12 R$ 2.240,00

105 ÓLEO DE SEMENTE DE
UVA 3% + CREME

BASE QSP 60G

Potes Ampla Participação 375 R$ 22,67 R$ 8.501,25

106 ÓLEO DE SEMENTE DE
UVA 3% + CREME

BASE QSP 60G

Potes Cota Reservada para
ME/EPP

125 R$ 22,67 R$ 2.833,75

107 ÔMEGA-3 (EPA+DHA) –
1.000 MG/DIA (MÍNIMO

600 MG EPA + DHA)

Drágeas Ampla Participação 1.500 R$ 1,50 R$ 2.250,00

108 ÔMEGA-3 (EPA+DHA) –
1.000 MG/DIA (MÍNIMO

600 MG EPA + DHA)

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

500 R$ 1,50 R$ 750,00

109 PAPAÍNA 10% CREME
QSP 500G

Potes Ampla Participação 225 R$ 215,40 R$ 48.465,00

110 PAPAÍNA 10% CREME
QSP 500G

Potes Cota Reservada para
ME/EPP

75 R$ 215,40 R$ 16.155,00

111 PAPAÍNA 2% CREME
500G

Potes Ampla Participação 225 R$ 114,03 R$ 25.656,75

112 PAPAÍNA 2% CREME
500G

Potes Cota Reservada para
ME/EPP

75 R$ 114,03 R$ 8.552,25

113 PARACETAMOL 500MG
+ CARISOPRODOL
150MG + CODEÍNA

15MG +
AMITRIPTILINA

12,5MG

Drágeas Ampla Participação 22.500 R$ 2,49 R$ 56.025,00

114 PARACETAMOL 500MG
+ CARISOPRODOL
150MG + CODEÍNA

15MG +
AMITRIPTILINA

12,5MG

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

7.500 R$ 2,49 R$ 18.675,00

115 PASTA D'ÁGUA.
BISNAGA 100G

Bisnagas Ampla Participação 375 R$ 19,43 R$ 7.286,25

116 PASTA D'ÁGUA.
BISNAGA 100G

Bisnagas Cota Reservada para
ME/EPP

125 R$ 19,43 R$ 2.428,75

117 PASTA DE UNA COM
ATADURA 13 FIOS

15CM X 3,0M

Unidades Ampla Participação 150 R$ 145,57 R$ 21.835,50

118 PASTA DE UNA COM Unidades Cota Reservada para 50 R$ 145,57 R$ 7.278,50

NT

NT

NT

NT

NT

CZ

NT

Guest

Guest

Guest

Guest

Guest

Guest

Guest



ATADURA 13 FIOS
15CM X 3,0M

ME/EPP

119 POMADA ANALGÉSICA
COM DICLOFENACO.

ARNICA 4% +
SUCUPIRA 1% +
SALICILATO DE

METILA 2% +
DICLOFENACO SODICO

1% + POMADA QSP
100G

Potes Ampla Participação 375 R$ 47,00 R$ 17.625,00

120 POMADA ANALGÉSICA
COM DICLOFENACO.

ARNICA 4% +
SUCUPIRA 1% +
SALICILATO DE

METILA 2% +
DICLOFENACO SODICO

1% + POMADA QSP
100G

Potes Cota Reservada para
ME/EPP

125 R$ 47,00 R$ 5.875,00

121 POMADA ANALGÉSICA
SEM DICLOFENACO.

ARNICA 4% +
SUCUPIRA 1% +
SALICILATO DE

METILA 2% + POMADA
QSP 100G

Potes Ampla Participação 375 R$ 47,67 R$ 17.876,25

122 POMADA ANALGÉSICA
SEM DICLOFENACO.

ARNICA 4% +
SUCUPIRA 1% +
SALICILATO DE

METILA 2% + POMADA
QSP 100G

Potes Cota Reservada para
ME/EPP

125 R$ 47,67 R$ 5.958,75

123 PROPIONATO DE
CLOBETASOL 0,1% +
ACIDO SALICÍLICO

10% + ÓLEO DE
AMÊNDOAS DOCE 3%

+ CREME QSP 30G

Potes Ampla Participação 375 R$ 28,33 R$ 10.623,75

124 PROPIONATO DE
CLOBETASOL 0,1% +
ACIDO SALICÍLICO

10% + ÓLEO DE
AMÊNDOAS DOCE 3%

+ CREME QSP 30G

Potes Cota Reservada para
ME/EPP

125 R$ 28,33 R$ 3.541,25

125 PROPIONATO DE Potes Ampla Participação 750 R$ 26,33 R$ 19.747,50
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CLOBETASOL 0,1% +
CREME BASE QSP 30G

126 PROPIONATO DE
CLOBETASOL 0,1% +

CREME BASE QSP 30G

Potes Cota Reservada para
ME/EPP

250 R$ 26,33 R$ 6.582,50

127 PROTETOR SOLAR FPS
30 - 100ML

Frascos Ampla Participação 3.750 R$ 56,67 R$ 212.512,50

128 PROTETOR SOLAR FPS
30 - 100ML

Frascos Cota Reservada para
ME/EPP

1.250 R$ 56,67 R$ 70.837,50

129 PROTETOR SOLAR FPS
60 - 100ML

Frascos Ampla Participação 3.750 R$ 74,00 R$ 277.500,00

130 PROTETOR SOLAR FPS
60 - 100ML

Frascos Cota Reservada para
ME/EPP

1.250 R$ 74,00 R$ 92.500,00

131 REPELENTE DE
INSETOS SPRAY COM
IR3535 20% + ÓLEO DE

CITRONELA 3% LOÇÃO
(ÁLCOOL DE CEREAIS

70%) QSP 100ML

Frascos Ampla Participação 3.750 R$ 56,33 R$ 211.237,50

132 REPELENTE DE
INSETOS SPRAY COM
IR3535 20% + ÓLEO DE

CITRONELA 3% LOÇÃO
(ÁLCOOL DE CEREAIS

70%) QSP 100ML

Frascos Cota Reservada para
ME/EPP

1.250 R$ 56,33 R$ 70.412,50

133 RIBOFLAVINA 1MG +
BUPROPIONA 75MG +

BIPERIDENO 1MG

Drágeas Ampla Participação 1.500 R$ 1,38 R$ 2.070,00

134 RIBOFLAVINA 1MG +
BUPROPIONA 75MG +

BIPERIDENO 1MG

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

500 R$ 1,38 R$ 690,00

135 SILICONE 20% + UREIA
10% + CREME BASE

QSP 100G

Potes Ampla Participação 375 R$ 37,03 R$ 13.886,25

136 SILICONE 20% + UREIA
10% + CREME BASE

QSP 100G

Potes Cota Reservada para
ME/EPP

125 R$ 37,03 R$ 4.628,75

137 SULFADIAZINA DE
PRATA 1% + CREME

BASE QSP 120G

Bisnagas Ampla Participação 1.500 R$ 60,10 R$ 90.150,00

138 SULFADIAZINA DE
PRATA 1% + CREME

BASE QSP 120G

Bisnagas Cota Reservada para
ME/EPP

500 R$ 60,10 R$ 30.050,00

139 TIAMINA 10MG +
RIBOFLAVINA 3MG +

Drágeas Ampla Participação 15.000 R$ 4,51 R$ 67.650,00
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NICOTINAMIDA 20MG
+ PANTOTENATO DE

CÁLCIO 15MG +
PIRIDOXAL 5-FOSFATO
15MG + BIOTINA 5MG +
MAGNÉSIO QUELATO

350MG + ZINCO
QUELATO 13MG +

SELÊNIO QUELATO
30MCG + IODO

QUELATO 50 MCG +
FERRO QUELATO
20MG + CÁLCIO

QUELATO 400 MG +
COBRE QUELATO

0,5MG

140 TIAMINA 10MG +
RIBOFLAVINA 3MG +
NICOTINAMIDA 20MG
+ PANTOTENATO DE

CÁLCIO 15MG +
PIRIDOXAL 5-FOSFATO
15MG + BIOTINA 5MG +
MAGNÉSIO QUELATO

350MG + ZINCO
QUELATO 13MG +

SELÊNIO QUELATO
30MCG + IODO

QUELATO 50 MCG +
FERRO QUELATO
20MG + CÁLCIO

QUELATO 400 MG +
COBRE QUELATO

0,5MG

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

5.000 R$ 4,51 R$ 22.550,00

141 TRACOLIMUS 0,1% +
CREME BASE 10G

Potes Ampla Participação 750 R$ 34,30 R$ 25.725,00

142 TRACOLIMUS 0,1% +
CREME BASE 10G

Potes Cota Reservada para
ME/EPP

250 R$ 34,30 R$ 8.575,00

143 TRAMADOL 37,5MG +
PARACETAMOL 750MG
+ SUCUPIRA, EXTRATO

SECO 500MG

Drágeas Ampla Participação 750 R$ 2,80 R$ 2.100,00

144 TRAMADOL 37,5MG +
PARACETAMOL 750MG
+ SUCUPIRA, EXTRATO

SECO 500MG

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

250 R$ 2,80 R$ 700,00

145 UC II 40MG Drágeas Ampla Participação 1.125 R$ 5,42 R$ 6.097,50
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(COLAGENO TIPO 2) +
MOVE 100MG

146 UC II 40MG
(COLAGENO TIPO 2) +

MOVE 100MG

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

375 R$ 5,42 R$ 2.032,50

147 UREIA 1% + ÓLEO
SEMENTE E UVA 9% +

CREME
HIPOALERGÊNICO QSP

100G

Potes Ampla Participação 750 R$ 38,67 R$ 29.002,50

148 UREIA 1% + ÓLEO
SEMENTE E UVA 9% +

CREME
HIPOALERGÊNICO QSP

100G

Potes Cota Reservada para
ME/EPP

250 R$ 38,67 R$ 9.667,50

149 UREIA 10% + CREME
BAS QSP 100G

Potes Ampla Participação 375 R$ 26,00 R$ 9.750,00

150 UREIA 10% + CREME
BAS QSP 100G

Potes Cota Reservada para
ME/EPP

125 R$ 26,00 R$ 3.250,00

151 UREIA 10% + ÓLEO DE
AMÊNDOAS 10% +

CREME BASE QSP 200G

Potes Ampla Participação 7.500 R$ 41,07 R$ 308.025,00

152 UREIA 10% + ÓLEO DE
AMÊNDOAS 10% +

CREME BASE QSP 200G

Potes Cota Reservada para
ME/EPP

2.500 R$ 41,07 R$ 102.675,00

153 UREIA 3% + CREME
BASE QSP 100G

Potes Ampla Participação 375 R$ 24,67 R$ 9.251,25

154 UREIA 3% + CREME
BASE QSP 100G

Potes Cota Reservada para
ME/EPP

125 R$ 24,67 R$ 3.083,75

155 UREIA 5% CREME
BASE QSP 100G

Potes Ampla Participação 375 R$ 25,67 R$ 9.626,25

156 UREIA 5% CREME
BASE QSP 100G

Potes Cota Reservada para
ME/EPP

125 R$ 25,67 R$ 3.208,75

157 VALERIANA EXTRATO
SECO – 400 MG

Drágeas Ampla Participação 1.500 R$ 1,20 R$ 1.800,00

158 VALERIANA EXTRATO
SECO – 400 MG

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

500 R$ 1,20 R$ 600,00

159 VERISOL 2,5G + ZINCO
QUELATO 7MG +
COBRE QUELATO

0,5MG + MANGANÊS
QUELATO 2MG +

VITAMINA C 250MG +
SILÍCIO ORGÂNICO

50MG + ÁCIDO

Sachês Ampla Participação 6.750 R$ 9,70 R$ 65.475,00

NT

NT

NT

NT

NT

NT

NT

Guest

Guest

Guest

Guest

Guest

Guest

Guest



HIALURÔNICO 60MG +
PYCNOGEL 150MG +

COLÁGENO
HIDROLISADO PEPTAN

5G + REFRESCO QSP
15G

160 VERISOL 2,5G + ZINCO
QUELATO 7MG +
COBRE QUELATO

0,5MG + MANGANÊS
QUELATO 2MG +

VITAMINA C 250MG +
SILÍCIO ORGÂNICO

50MG + ÁCIDO
HIALURÔNICO 60MG +

PYCNOGEL 150MG +
COLÁGENO

HIDROLISADO PEPTAN
5G + REFRESCO QSP

15G

Sachês Cota Reservada para
ME/EPP

2.250 R$ 9,70 R$ 21.825,00

161 VITAMINA A 1% +
VITAMINA E 1% +

ÓLEO DE GIRASSOL
QSP 100ML

Frascos Ampla Participação 375 R$ 46,27 R$ 17.351,25

162 VITAMINA A 1% +
VITAMINA E 1% +

ÓLEO DE GIRASSOL
QSP 100ML

Frascos Cota Reservada para
ME/EPP

125 R$ 46,27 R$ 5.783,75

163 VITAMINA C – 500 MG Drágeas Ampla Participação 1.500 R$ 0,86 R$ 1.290,00

164 VITAMINA C – 500 MG Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

500 R$ 0,86 R$ 430,00

165 VITAMINA D3 2.000UI +
K2 90MCG

Drágeas Ampla Participação 1.500 R$ 0,85 R$ 1.275,00

166 VITAMINA D3 2.000UI +
K2 90MCG

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

500 R$ 0,85 R$ 425,00

167 VITAMINA D3 5.000 UI
+ K2 120MCG

Drágeas Ampla Participação 1.500 R$ 1,04 R$ 1.560,00

168 VITAMINA D3 5.000 UI
+ K2 120MCG

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

500 R$ 1,04 R$ 520,00

169 VITAMINA K2 MK7
120MCG

Drágeas Ampla Participação 1.500 R$ 0,77 R$ 1.155,00

170 VITAMINA K2 MK7
120MCG

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

500 R$ 0,77 R$ 385,00

171 ZINCO QUELATO – 20
MG

Drágeas Ampla Participação 1.500 R$ 0,91 R$ 1.365,00
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172 ZINCO QUELATO – 20
MG

Drágeas Cota Reservada para
ME/EPP

500 R$ 0,91 R$ 455,00

VALOR TOTAL R$ 4.829.250,00

1.2. As empresas licitantes deverão apresentar na proposta de fornecimento o número do registro
dos produtos obrigados ao cadastro junto ao Ministério da Saúde, sendo que, os produtos isentos
deverão apresentar informação nesse sentido.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  
2.1. A realização do processo licitatório para a aquisição de medicamentos manipulados justifica-se
pelo  interesse  público,  considerando  a  necessidade  do  Departamento  de  Higiene  e  Saúde  de
Pompeia em garantir o fornecimento contínuo e adequado desses medicamentos, essenciais para o
tratamento de pacientes do município, promovendo a melhoria da saúde e qualidade de vida da
população  local,  além de  assegurar  que  o  atendimento  seja  realizado  de  forma  eficiente  e  em
conformidade com as normativas vigentes.

3. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
3.1. Os itens constantes do objeto desta licitação deverão ser entregues no prazo máximo de 3 (três)
dias,  após a emissão da Autorização de Fornecimento,  na Central de Medicamentos,  sito a  rua
Quintino  Bocaiuva,  nº  37  –  Flandria,  na  cidade  de  Pompeia,  no  horário  das  08  h  às  16  h,
acompanhada da respectiva nota fiscal/fatura. 
3.2. O prazo de validade dos produtos na data da entrega não poderá ser inferior a (2/3) dois terços
do prazo total recomendado pelo fabricante. 
3.3. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome,
o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria da Segurança
Pública, do servidor do Contratante responsável pelo recebimento. 
3.4. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá:
3.4.1.  Se  disser  respeito  à  especificação,  rejeitá-lo  no  todo  ou  em  parte,  determinando  sua
substituição ou rescindido a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
3.4.2. Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da
Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contrato; 
3.4.3. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
3.5.  O  recebimento  do  objeto  dar-se-á  definitivamente  no  prazo  de  1  (um)  dia  útil  após  o
recebimento  provisório,  uma  vez  verificado  o  atendimento  integral  da  quantidade  e  das
especificações contratadas,  mediante Termo de Recebimento Definitivo ou recibo, firmado pelo
servidor responsável.

4. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO



4.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo para fins de
liquidação.
4.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:
4.2.1. O prazo de validade;
4.2.2. A data da emissão;
4.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
4.2.4. O período respectivo de execução do contrato;
4.2.5. O valor a pagar;
4.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
4.3. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (TRINTA) dias contados a partir do recebimento
definitivo dos itens.
4.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.
4.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
4.6.  Quando do pagamento,  será efetuada a  retenção tributária  prevista  na legislação aplicável.
4.6.1.  Independentemente  do  percentual  de  tributo  inserido  na  planilha,  quando  houver,  serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
4.7. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. São obrigações da Contratante:
5.1.1.  Receber  o  objeto  no  prazo  e  condições  estabelecidas  no  Edital  e  seus  anexos;
5.1.2.  Verificar  minuciosamente,  no  prazo  fixado,  a  conformidade  dos  bens  recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento  definitivo;
5.1.3. Comunicar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no  objeto  fornecido,  para  que  seja  substituído,  reparado  ou  corrigido;
5.1.4.  Acompanhar  e  fiscalizar  o  cumprimento  das  obrigações  da  Contratada,  através  de
comissão/servidor  especialmente  designado;
5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo  e  forma  estabelecidos  no  Edital  e  seus  anexos;
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer



dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
6.1.  A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus  anexos  e  sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução  do  objeto  e,  ainda:
6.1.1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes  no  Edital  e  seus  anexos,  acompanhado  da  respectiva  nota  fiscal;
6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13  e  17  a  27,  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8.078,  de  1990);
6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos;
6.1.4. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  cumprimento  do  prazo  previsto,  com  a  devida
comprovação;
6.1.5.  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações
assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na  licitação;
6.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

7. DA SUBCONTRATAÇÃO  
7.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA  
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova  pessoa  jurídica  todos os  requisitos  de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução  do  objeto  pactuado  e  haja  a  anuência  expressa  da  Administração  à  continuidade  do
contrato.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua
inexecução total ou parcial. 
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante  simples  apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

 
9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências



que  devam  ser  cumpridas  de  imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar
o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de
fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de
fiscalização,  das  estratégias  para  execução  do  objeto,  do  plano  complementar  de  execução  da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.
9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos  respectivos  substitutos  (Lei  nº  14.133,  de  2021,  art.  117,  caput).
9.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive  perante  terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda  que  resultante  de  imperfeições
técnicas  ou  vícios  redibitórios,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em corresponsabilidade  da
Administração ou de seus agentes e prepostos.
9.8. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a  execução  do  contrato,  indicando  dia,  mês  e  ano,  bem como o  nome  dos  funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados  e  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as  providências
cabíveis.

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO
SISTEMA  DE  LICITAÇÃO  (art.  6º,  inciso  XXIII,  alínea  ‘h’,  da  Lei  nº  14.133/2021)
10.1.  O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  licitação,  na
modalidade Pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço
unitário, observadas as exigências contidas no Edital e seus Anexos quanto às especificações do
objeto,  e  o  modo  de  disputa  será  aberto.
10.2.  A descrição da forma e critérios de seleção do fornecedor encontra-se pormenorizada em
tópico específico do Edital, apêndice deste Termo de Referência.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
11.1.  As despesas  decorrentes  da presente contratação correrão à conta  de recursos  específicos
consignados  no  Orçamento  do  Departamento  de  Higiene  e  Saúde  de  Pompeia.
11.2. A contratação será atendida pelas seguintes dotações orçamentárias e financeiras:
Orgão - 03 – DHS
Unidade Orçamentária:  03.02 - Entidade e Autarquias -  DHS Unidade Executora:  03.02.07 -
Assistência Farmacêutica Básica
Função  Programática:  10.303.0041.2072  –  Manutenção  da  Assistência  Farmacêutica  Básica
Elemento  de  Despesas:  3.3.90.32.00  -  Material,  Bem  ou  Serviço  para  Distribuição  Gratuita
Ficha 69, 70 e 71.

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:



12.1.1.  Deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  o  certame  ou  não  entregar  qualquer
documento  que  tenha  sido  solicitado  pelo/a  pregoeiro/a  durante  o  certame;
12.1.2.  Salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  justificado,  não  mantiver  a
proposta em especial quando:
12.1.2.1.  Não  enviar  a  proposta  adequada  ao  último  lance  ofertado  ou  após  a  negociação;
12.1.2.2.  Recusar-se  a  enviar  o  detalhamento  da  proposta  quando  exigível;
12.1.2.3.  Pedir  para  ser  desclassificado  quando  encerrada  a  etapa  competitiva;  ou
12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra (quando exigida);
12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital (quando
exigida);
12.1.2.6.  Não celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,
quando  convocado  dentro  do  prazo  de  validade  de  sua  proposta;
12.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar
ou  retirar  o  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  administração;
12.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação;
12.1.2.9. Fraudar a licitação;
12.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
12.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
12.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;
12.1.2.13.  Apresentar  amostra  falsificada  ou  deteriorada  (quando  exigida);
12.1.2.14.  Praticar  atos  ilícitos  com  vistas  a  frustrar  os  objetivos  da  licitação;
12.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.
12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades
civil e criminal:
12.2.1. Advertência;
12.2.2. Multa;
12.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e
12.2.4.  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar,  enquanto  perdurarem os  motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade.
12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
12.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
12.3.2. As peculiaridades do caso concreto;
12.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.3.4. Os danos que dela provierem para a administração pública;
12.3.5.  A  implantação  ou  o  aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e
orientações dos órgãos de controle.



12. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contado a partir da data de
sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso, conforme dispõe o art. 84 da Lei 14.133/21.

PAULO HENRIQUE BARBOSA
SUPERINTENDENTE

FERNANDO RAINERI HALLGRIM
PREGOEIRO




